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TC 015.080/2011-0  
Natureza: Recurso de Reconsideração.  

Unidade: Prefeitura Municipal de Ananás - TO. 

Recorrentes: Associação Comunitária de Ananás/TO; Valdecy 

Araujo Lima; Raimunda Rosa de Sousa Carvalho e Wilson Saraiva 

de Carvalho. 

 

 

DESPACHO DA RELATORA 

 

Trata-se de recursos de reconsideração interpostos por Associação Comunitária de 

Ananás/TO, Valdecy Araujo Lima, Raimunda Rosa de Sousa Carvalho e Wilson Saraiva de Carvalho 

contra o acórdão 1.632/2012 (peça 40), mantido pelo acórdão 5.205/2012 (peça 89), que cuidou de 

tomada de contas especial instaurada em razão de desvio de finalidade dos recursos transferidos pelo 

Ministério do Esporte ao município de Ananás/TO para construção de quadra poliesportiva nas 

dependências da entidade privada Associação Comunitária de Ananás - ACA, objeto do contrato de 

repasse 0263109 (Siafi 636174). 

  Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos, com os efeitos 

mencionados nos itens 3.1 dos exames de admissibilidade efetuados pela unidade técnica (peças 120 e 

121). 

      Encaminhem-se os autos à Secretaria de Recursos, para instrução. 

 

TCU, Gabinete, 1 de outubro de 2012. 

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 

Relatora 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49210517.


